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A Ouvidoria do Poder Judiciário do Estado de Goiás, nos termos da 

Lei Estadual nº 17.630/2012 recebe e processa sugestões, reclama-

ções, denúncias, elogios e informações, inclusive aquelas baseadas 

na Lei de Acesso a Informações (Lei nº 12.527/2011 e Lei Estadual 

nº 18.025/2013), competindo também a este Órgão, nos termos le-

gais, apresentar e dar publicidade às manifestações recepcionadas. 

A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527, de 18 de novem-

bro de 2011, é uma lei ordinária federal que regulamenta o direito 

constitucional de obter informações públicas, que entrou em vi-

gor em 16/5/2012. Posteriormente, o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) publicou a Resolução nº 215/2015, com o fim de garantir o 

cumprimento da lei pelo Poder Judiciário.

No âmbito do Poder Judiciário do Estado de Goiás, a LAI foi regu-

lamentada por meio do Decreto Judiciário nº 243/2020, publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico, Edição nº 2924, Suplemento, Se-

ção, I, em 5/2/2020.

Segundo o Art. 13 do referido Decreto, a Ouvidoria do Poder Judi-

ciário do Estado de Goiás é a unidade responsável pelo Serviço de 

Informações ao Cidadão - SIC, no âmbito do TJGO.

Nesse sentido, no período de 2 de junho de 2020 a 1º junho de 2021 

foram formalizados 326  pedidos de informações, conforme gráfi-

co a seguir representado: 
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124 registros: Pedidos atendidos.

165 registros: Pedidos indeferidos (geralmente referem-se a du-

plicidade de pedido, solicitação de informação relativo a outro ór-

gão ou, ainda, de pedidos de informações diversas que não se en-

quadram à Lei de Acesso à Informação).

01 registro: Pedido parcialmente atendido.

36 registros: Pedidos em andamento.

O procedimento recursal está previsto no artigo 21 do Decreto Ju-

diciário de nº 243/2020, todavia até então não houve registro de 

interposição de recurso. 

Segundo levantamento estatístico acerca das informações genéricas 

sobre os solicitantes, verificou-se que dos 326 registros, 315 foram 

formulados por pessoas físicas e apenas 11 por pessoas jurídicas. 

Os dados levantados neste relatório prestam-se a um acompanha-

mento quantitativo das demandas apresentadas à Ouvidoria, e for-

necem, portanto, uma análise geral. Caso haja interesse, poderão ser 

produzidos relatórios específicos contendo informações detalhadas.
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